
 
 

P á g i n a  | 1 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila 

Nova de Famalicão 

2º Juízo Cível 

Processo nº 1454/10.2TJVNF 
V/Referência: 

Data: 
Insolvência de “António da Costa e Silva” 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na 

Quinta do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, 

contribuinte nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à 

margem identificado, vem requerer a junção aos autos do relatório a que se refere o 

artigo 155º do C.I.R.E., bem como os respectivos anexos (lista provisória de créditos e 

inventário). 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 

Castelões, 2 de Agosto de 2010 
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I – Identificação do Devedor 

José Manuel Carvalho da Mota, solteiro, com última residência 

conhecida na Rua António Costa Araújo, nº 702, freguesia de Brufe, concelho de Vila 

Nova de Famalicão, com o número de identificação fiscal 220 587 469. 

II – Actividade do devedor nos últimos três anos e os seus 

estabelecimentos (alínea c) do nº 1 do artigo 24º do C.I.R.E.) 

Perante o silêncio do insolvente face à declaração de insolvência e à 

determinação da entrega dos elementos a que alude o artigo 24º do CIRE, o signatário 

deslocou-se ao local constante no processo como sendo a sua habitação. No local, fui 

informado pela Sra. Ana Paula Costa Amorim, que o insolvente não reside naquela 

morada, estando a mesma arrendada a si, pelo valor mensal de Euros 400,00. Informou 

ainda desconhecer o local actual de residência do insolvente, e que toda a 

correspondência que recebe em nome daquele, entrega ao seu advogado, que lhe dá 

depois o seguimento adequado. 

Apesar do atrás referido, foi possível apurar que o insolvente foi sócio e gerente 

da sociedade “António da Costa e Silva Distribuição Electrónica, Lda.”, com o NIPC 

505 367 793, que teve a sede na Rua António Costa Araújo, nº 702, freguesia de Brufe, 

concelho de Vila Nova de Famalicão. 

Esta sociedade cessou a sua actividade em 1 de Janeiro de 2008 tendo deixado 

dívidas perante a Administração Fiscal, as quais reverteram para o aqui insolvente, na 

sua qualidade de responsável subsidiário. 

O insolvente ainda exerceu actividade como trabalhador independente, mas 

também cessou a actividade em 31 de Dezembro de 2009. 

III – Estado da contabilidade do devedor (alínea b) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Não aplicável 



Insolvência de “ANTÓNIO DA COSTA E SILVA” 

Relatório (artigo 155º do C.I.R.E.) 

Processo nº 1454/10.2TJVNF do 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão 

Página 2 de 2 

IV – Perspectivas futuras (alínea c) do nº 1 do artigo 155º do C.I.R.E.) 

Face ao comportamento e ao silêncio do insolvente perante a sua declaração de 

insolvência, é de concluir pelo seu desinteresse em propor aos credores um plano de 

insolvência, pelo que os credores deverão deliberar no sentido da liquidação dos activos 

do insolvente. 

 

 

Castelões, 2 de Agosto de 2010 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 
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L i s t a  P r o v i s ó r i a  d e  
C r e d o r e s  

( A r t i g o  1 5 4 º  d o  C . I . R . E . )  



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição C/ Voto S/ Voto %
Banco Comercial Portugês, S.A. Rita Ribeiro, Dra.
Praça D. João I, nº 28 Rua Professor Egas Moniz, nº 387, Costa - Apartado 188
4000-295 Porto 4810-027 Guimarães
NIF / NIPC: 501 525 882 NIF: 233 816 089

Caixa Económica Montepio Geral Andrea Macedo, Dra.
Rua Áurea, 219/241 Rua do Raio, 301 - 2º
1100-062 Lisboa 4710-923 Braga
NIF / NIPC: 500 792 615

Fazenda Nacional Magistrado do Ministério Público

Total 181.436,17 € 110.223,95 € 307,39 € 291.660,12 € 307,39 € 100%
2 de Agosto de 2010

62%

Insolvência de "António da Costa e Silva"
Processo nº 1454/10.1TJVNF do 2º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.)

Identificação do Credor
Valor do CréditoMontante dos Créditos e sua Natureza

1 Mútos e Conta D.O.

Mandatário# Fundamento

307,39 € 17.268,41 € 307,39 €

181.436,17 € 612,75 € 182.048,92 €

2 17.268,41 €

O Administrador da Insolvência

(Nuno Oliveira da Silva)

6% Crédito Individual

92.342,79 € 92.342,79 € 32%
IVA, IRC, IRS, IMI e 

Coimas

4

3

5

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista Provisória de Credores (nº 1 do artigo 154º do C.I.R.E.) - Folha 1 de 1
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I n v e n t á r i o  
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Relação dos bens e direitos passíveis de integrarem a 
massa insolvente: 
 
A - Bens pertencentes ao insolvente: 

1. Bem Imóvel: 

I. Prédio urbano composto de casa de cave, rés-do-chão e garagem, com área 

descoberta de 180 m2 e quintal com 527 m2, destinado exclusivamente a 

habitação, sito no Lugar da Aldeia Nova, Freguesia de Brufe, descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Famalicão sob o nº 286 da 

freguesia de Brufe e inscrito na matriz urbana sob o artigo 690 

II. Bem móvel: Viatura da marca Honda, com matrícula 55-EU-70 

B - Direitos pertencentes ao insolvente: 
 

III. Fracção Autónoma designada pela letra “D” destinada a habitação, situada 

no primeiro andar direito do corpo “B”, que faz parte do prédio urbano, em 

regime de propriedade horizontal, sito no lugar de Ponte Jardim, da freguesia 

de Prazeres de Aljubarrota, concelho de Alcobaça, descrito na Conservatória 

do Registo Predial de Alcobaça sob o nº 11 e inscrito na matriz predial 

urbana sob o artigo 2105 

 

Notas sobre os bens inventariados: 

a) O imóvel localizado em Brufe, concelho de Vila Nova de Famalicão encontra-se 

arrendado a Ana Paula Costa Amorim, com uma renda mensal de Euros 400,00 

b) A viatura foi penhorada em 16 de Abril de 2008 pelo Serviço de Finanças de Vila 

Nova de Famalicão 2, no âmbito do processo nº 3590200401022458, desconhecendo-se 

o paradeiro da mesma 
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c) São comproprietários do imóvel localizado Prazeres de Aljubarrota, concelho de 

Alcobaça, António da Costa e Silva, José Luís da Costa Silva e Elsa Maria da Costa 

Silva 

d) Sobre este imóvel de Alcobaça existe ainda o ónus de usufruto a favor de Aurora 

Marques da Costa e Avelino de Azevedo Silva 

 

 

Castelões, 2 de Agosto de 2010 

O Administrador da Insolvência 

______________________________________ 
(Nuno Oliveira da Silva) 
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